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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: M.M.A ARTEFATOS EM ACRILICO, COMERCIO, INDUSTRIA, SERVICOS
LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 00.899.984/0001-94
Certidão nº: 37407152/2023
Expedição: 26/07/2023, às 15:15:27
Validade: 22/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que M.M.A ARTEFATOS EM ACRILICO, COMERCIO, INDUSTRIA,
SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
00.899.984/0001-94, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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29/05/2023, 09:07 Certidão de Regularidade Fiscal Municipal

https://servicosweb.sefaz.salvador.ba.gov.br/sistema/certidao_negativa/servicos_certidao_negativa_form asp 1/1

Prefeitura Municipal do Salvador - PMS
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E
NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO DE SALVADOR

Razão Social: M.M.A ARTEFATOS EM ACRILICO, COMERCIO, INDUSTRIA, SERVICOS
LTDA

CNPJ: 00.899.984/0001-94
Endereço: RUA SILVEIRA MARTINS Nº 219 - CABULA, SALVADOR/BA - CEP: 41150000 -

Número da Certidão: 70676

É certificado que não constam pendências em nome do sujeito passivo acima identificado, incluindo matriz e filiais
localizadas no Município.

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições
em Dívida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou
imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte.

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que
vierem a ser apuradas.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
https://sefaz.salvador.ba.go.br.

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei nº 7.186/2006 - CTRMS.

Certidão emitida às 09:05:59 horas do dia 29/05/2023.
Válida até dia 27/08/2023.

Código de controle da certidão: F884.D885.84D4.B5E6.B60D.DB3A.51C0.1627

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: M.M.A ARTEFATOS EM ACRILICO, COMERCIO, INDUSTRIA, SERVICOS LTDA
CNPJ: 00.899.984/0001-94 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:24:45 do dia 28/02/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/08/2023.
Código de controle da certidão: 8552.D64C.6EFC.8E00
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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14/07/2023, 11:06 about:blank

about:blank 1/1

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
00.899.984/0001-94
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
03/11/1995

NOME EMPRESARIAL
M.M.A ARTEFATOS EM ACRILICO, COMERCIO, INDUSTRIA, SERVICOS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
M M A ARTEFATOS DE ACRILICO

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
32.99-0-99 - Fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R SILVEIRA MARTINS

NÚMERO
219

COMPLEMENTO
********

CEP
41.150-000

BAIRRO/DISTRITO
CABULA

MUNICÍPIO
SALVADOR

UF
BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
(71) 2189-152

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
20/11/2004

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 14/07/2023 às 11:05:38 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Certifico o Registro sob o nº 97729152 em 22/01/2018
Protocolo 173311580 de 15/01/2018
Nome da empresa M. M. A ARTEFATOS EM ACRÍLICO COMÉRCIO, INDÚSTRIA, SERVICOS LTDA NIRE 29201638058
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 37603787586826 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 22/01/2018
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral

Anexo Contrato Social (0767957)         SEI 19.09.48086.0020719/2023-48 / pg. 27





     
Certifico o Registro sob o nº 97729152 em 22/01/2018
Protocolo 173311580 de 15/01/2018
Nome da empresa M. M. A ARTEFATOS EM ACRÍLICO COMÉRCIO, INDÚSTRIA, SERVICOS LTDA NIRE 29201638058
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 37603787586826 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 22/01/2018
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral
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Certifico o Registro sob o nº 97729152 em 22/01/2018
Protocolo 173311580 de 15/01/2018
Nome da empresa M. M. A ARTEFATOS EM ACRÍLICO COMÉRCIO, INDÚSTRIA, SERVICOS LTDA NIRE 29201638058
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 37603787586826 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 22/01/2018
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral
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Certifico o Registro sob o nº 97729152 em 22/01/2018
Protocolo 173311580 de 15/01/2018
Nome da empresa M. M. A ARTEFATOS EM ACRÍLICO COMÉRCIO, INDÚSTRIA, SERVICOS LTDA NIRE 29201638058
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 37603787586826 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 22/01/2018
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral
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Certifico o Registro sob o nº 97729152 em 22/01/2018
Protocolo 173311580 de 15/01/2018
Nome da empresa M. M. A ARTEFATOS EM ACRÍLICO COMÉRCIO, INDÚSTRIA, SERVICOS LTDA NIRE 29201638058
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 37603787586826 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 22/01/2018
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 97729152 em 22/01/2018
Protocolo 173311580 de 15/01/2018
Nome da empresa M. M. A ARTEFATOS EM ACRÍLICO COMÉRCIO, INDÚSTRIA, SERVICOS LTDA NIRE 29201638058
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 37603787586826 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 22/01/2018
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral

22/01/2018

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

NIRE 29201638058
CNPJ 00.899.984/0001-94
CERTIFICO O REGISTRO EM 22/01/2018

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)EVENTO
002 - ALTERA OATO
173311580 - 15/01/2018PROTOCOLO
M. M. A ARTEFATOS EM ACR LICO COM RCIO, IND STRIA, SERVICOS LTDA MENOME DA EMPRESA

173311580

TERMO DE AUTENTICA O

MATRIZ

EVENTOS

_________________________________________
H LIO PORTELA RAMOS

Secret rio Geral
 1
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Rua  Silveira Martins, 219 - Cabula | Salvador - Bahia 

Telefone: 71 3385.3245 / 3384.8789 | Telefax: 71 3384.2359 
Web Site: www.mmaacrilicos.com.br | E-mail: mma@mmaacrilicos.com.br 

CNPJ (MF) 00.899.984/0001-94 

 
 
 
 
 
 
 

DADOS BANCÁRIOS 
 
 
 
 
Atesta a presente, que a empresa MMA ARTEFATOS EM ACRILICO INDÚSTRIA, 
COMERCIO, SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 00.899.984/0001-94, possui conta 
corrente na Instituição Bancária BANCO DO BRASIL 001 Agência 3459-2, conta correte 
nº 29296-6. 
 
 
 
 
 
                                                    Salvador, 06 de janeiro de 2020. 
 
 

 
   ___________________________   
     Iraci Maria Coelho de Morais 

Sócia-Empresaria 

CPF nº  
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JF Comunicação (71) 3246-3414

CNPJ 12.468.762/0001-04
R. Claudionor dos Santos Paranhos Nº 112, Galpão 1 - Vilas do Atlântico - Lauro de Freitas-BA
atendimento@JFcomunicacao.com  www.JFcomunicacao.com____________________________________________________________________________

ORÇAMENTO Nº 013161 Hora: 14:06 Data: 14/08/2023
__________________________________________________________________________________________

Cliente   .: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA   Contato .: CÉLIA                - (71)3103-0403 
Endereço: AV 5A AV CENTRO ADMINISTRATIVO 760                          Bairro: CENTRO ADMINISTRATIV
CPF/Cnpj: 04.142.491/0001-66 Cpl: CENTRO ADM DA BAHIA Cidade: SALVADOR         UF: BA CEP: 41745-004
__________________________________________________________________________________________
Descrição do Item                              Referencia Uni   Quant.   VL Unita VL Total__________________________________________________________________________________________

PLACA EM CHAPA DE AÇO INOX COM IMPRESSÃO EM BAIXO                MT2        50             460,00  23.000,00
Formato: 0.20cm x 0.15cm               Vias:                     Cores:                     
__________________________________________________________________________________________

Dados do Orçamento 
VALIDADE DA PROPOSTA:                                                                                                             
15 dias                                                                                                                           
PRAZO DE ENTREGA: 5 DIAS POR PLACA                                                                                                
FORMA DE PAGAMENTO: 50% AUTORIZAÇÃO + SALDO  A COMBINAR (SOB CONSULTA)                                                            __________________________________________________________________________________________

Responsável: PAULO SANTOS             VALOR          R$  23.000,00
Situação Atual: Retirada na Empresa      
Data Aprovação:   /  /    Data Entrega:   /  /    
Condições de Pagamento:                                         

VALOR TOTAL    R$  23.000,00__________________________________________________________________________________________
 Impressão em 1 via  -  1a VIA (X) - *** Obrigado pela Preferencia ***                                                                                                 

 Autorizo a execução do(s) serviço(s) nas condições acima discriminado
 (  ) Aprovado.    (  ) Reprovado.      Assinatura:____________________________________  Data: _____/_____/________

            OBSERVAÇÕES: 
1) O adquirente declara ter conhecimento da Legislação Municipal pertinente, (Dec. nº12292 de 08.09.99, alterado pelo Dec.12642 de 28/04/2000), 
eximindo esta empresa de qualquer responsabilidade com relação ao licenciamento do engenho vendido. Orientamos que antes da instalação do 
material seja providenciada a regularização com a prefeitura. 
 2) As imagens utilizadas são de total responsabilidade do cliente, eximindo esta empresa de qualquer responsabilidade com relação ao 
licenciamento do uso das imagens. 
3) A JF Comunicação só se responsabiliza por  erros que estejam diferentes do layout impresso, assinado e autorizado pelo cliente, pois imagens e 
erros ortográficos devem ser conferidos pelo cliente antes da autorização, isentando esta empresa de total responsabilidade. 
4) Prazo de entrega será contado e confirmado  após  orçamento e layout assinados em mãos da empresa para agendamento dos mesmos. 
5) Em caso de atraso de pagamentos, após 30 dias, sem acordo de pagamento, o contratante autoriza, previamente,  a JF Comunicação a retirada e 
uso fruto do engenho, ou serviço  executado, para cobrir custos de produção. 
CONDIÇÕES GERAIS: 
LUMINOSO: 
Ficará a cargo do cliente: 
- Informar a voltagem para instalação:___________v 
- Fornecer ponto de luz próximo a local de instalação do luminoso. 
- A ligação elétrica entre o engenho e o quadro de energia é de responsabilidade do contratante. 
Prazos de garantia: 
- Material elétrico e instalação elétrica: 90 dias 
- Estrutura metálica: 01 Ano 
- Pintura: 01 ano 
- Lona e adesivo com impressão digital ou adesivada: 06 meses 
- Adesivo em veiculo: 120 dias 
- Caixaria de PS e/ou PVC com pintura e/ou adesivo vinílico – 06 meses 
- Material promocional (painéis, imobiliários e eventos): 06 meses 
- ADESIVO EM PAREDE GOLD MAX 1 ANO 
- Estrutura Aluminio composto  – 12 meses 
- A garantia não cobre danos causados por vendavais, ventanias, enchentes, raios e outras intempéries. 
ADESIVAGEM DE VEICULOS 
 Quando o arquivo estiver definido, o cliente deverá ir ao DETRAN para obter informações de autorização para a circulação /             veiculação.       
 Antes da aplicação (CLIENTE): Lavar o veiculo com detergente neutro e não polir. 
Após aplicação: Não polir ou utilizar produtos derivados de silicone e abrasivos, bem como não lavar o veiculo com objetos de     superfície áspera, 
com maquinas de pressão ou lavagens automáticas. 
Cada carro deverá permanecer na empresa durante 03 dias úteis em media para aplicação. Para o adesivo aderir ao veiculo, este  não poderá 
apresentar pontos de ferrugens e nem amassados, pois formam bolhas de ar, comprometendo a aderência. 
O veiculo será devidamente vistoriado ao dar entrada em nossa empresa e ficará sob nossa responsabilidade até a devolução do mesmo, após a 
realização do serviço. 
O tempo de cura da imagem é de 78 horas, mediante agendamento, para retorno quanto a retirada de bolhas. 
Nossa garantia não cobre atos de vandalismo. 
Não nos responsabilizamos por qualquer dano causado na pintura do veiculo após a retirada do adesivo.   
DESMONTAGEM 
- No que tange ao material produzido e instalado pela JF Soluções em Comunicação Visual Ltda., esta ao realizar a desmontagem de respectivo 
material, não se responsabiliza pela armazenagem deste, sendo da inteira responsabilidade do cliente informar o local de entrega do referido após a 
desmontagem. Caso A JF Comunicação não seja formalmente informada acerca do local de entrega do material em comento, esta se reserva ao 
direito de descartar ou fazer qualquer tipo de uso deste.  
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JF Comunicação (71) 3246-3414

CNPJ 12.468.762/0001-04
R. Claudionor dos Santos Paranhos Nº 112, Galpão 1 - Vilas do Atlântico - Lauro de Freitas-BA
atendimento@JFcomunicacao.com  www.JFcomunicacao.com____________________________________________________________________________

ORÇAMENTO Nº 013161 Hora: 14:06 Data: 14/08/2023
__________________________________________________________________________________________

Cliente   .: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA   Contato .: CÉLIA                - (71)3103-0403 
Endereço: AV 5A AV CENTRO ADMINISTRATIVO 760                          Bairro: CENTRO ADMINISTRATIV
CPF/Cnpj: 04.142.491/0001-66 Cpl: CENTRO ADM DA BAHIA Cidade: SALVADOR         UF: BA CEP: 41745-004
__________________________________________________________________________________________
Descrição do Item                              Referencia Uni   Quant.   VL Unita VL Total__________________________________________________________________________________________

PLACA EM CHAPA DE AÇO INOX COM IMPRESSÃO EM BAIXO                MT2        50             460,00  23.000,00
Formato: 0.20cm x 0.15cm               Vias:                     Cores:                     
__________________________________________________________________________________________

Dados do Orçamento 
VALIDADE DA PROPOSTA:                                                                                                             
15 dias                                                                                                                           
PRAZO DE ENTREGA: 5 DIAS POR PLACA                                                                                                
FORMA DE PAGAMENTO: 50% AUTORIZAÇÃO + SALDO  A COMBINAR (SOB CONSULTA)                                                            __________________________________________________________________________________________

Responsável: PAULO SANTOS             VALOR          R$  23.000,00
Situação Atual: Retirada na Empresa      
Data Aprovação:   /  /    Data Entrega:   /  /    
Condições de Pagamento:                                         

VALOR TOTAL    R$  23.000,00__________________________________________________________________________________________
 Impressão em 1 via  -  1a VIA (X) - *** Obrigado pela Preferencia ***                                                                                                 

 Autorizo a execução do(s) serviço(s) nas condições acima discriminado
 (  ) Aprovado.    (  ) Reprovado.      Assinatura:____________________________________  Data: _____/_____/________

            OBSERVAÇÕES: 
1) O adquirente declara ter conhecimento da Legislação Municipal pertinente, (Dec. nº12292 de 08.09.99, alterado pelo Dec.12642 de 28/04/2000), 
eximindo esta empresa de qualquer responsabilidade com relação ao licenciamento do engenho vendido. Orientamos que antes da instalação do 
material seja providenciada a regularização com a prefeitura. 
 2) As imagens utilizadas são de total responsabilidade do cliente, eximindo esta empresa de qualquer responsabilidade com relação ao 
licenciamento do uso das imagens. 
3) A JF Comunicação só se responsabiliza por  erros que estejam diferentes do layout impresso, assinado e autorizado pelo cliente, pois imagens e 
erros ortográficos devem ser conferidos pelo cliente antes da autorização, isentando esta empresa de total responsabilidade. 
4) Prazo de entrega será contado e confirmado  após  orçamento e layout assinados em mãos da empresa para agendamento dos mesmos. 
5) Em caso de atraso de pagamentos, após 30 dias, sem acordo de pagamento, o contratante autoriza, previamente,  a JF Comunicação a retirada e 
uso fruto do engenho, ou serviço  executado, para cobrir custos de produção. 
CONDIÇÕES GERAIS: 
LUMINOSO: 
Ficará a cargo do cliente: 
- Informar a voltagem para instalação:___________v 
- Fornecer ponto de luz próximo a local de instalação do luminoso. 
- A ligação elétrica entre o engenho e o quadro de energia é de responsabilidade do contratante. 
Prazos de garantia: 
- Material elétrico e instalação elétrica: 90 dias 
- Estrutura metálica: 01 Ano 
- Pintura: 01 ano 
- Lona e adesivo com impressão digital ou adesivada: 06 meses 
- Adesivo em veiculo: 120 dias 
- Caixaria de PS e/ou PVC com pintura e/ou adesivo vinílico – 06 meses 
- Material promocional (painéis, imobiliários e eventos): 06 meses 
- ADESIVO EM PAREDE GOLD MAX 1 ANO 
- Estrutura Aluminio composto  – 12 meses 
- A garantia não cobre danos causados por vendavais, ventanias, enchentes, raios e outras intempéries. 
ADESIVAGEM DE VEICULOS 
 Quando o arquivo estiver definido, o cliente deverá ir ao DETRAN para obter informações de autorização para a circulação /             veiculação.       
 Antes da aplicação (CLIENTE): Lavar o veiculo com detergente neutro e não polir. 
Após aplicação: Não polir ou utilizar produtos derivados de silicone e abrasivos, bem como não lavar o veiculo com objetos de     superfície áspera, 
com maquinas de pressão ou lavagens automáticas. 
Cada carro deverá permanecer na empresa durante 03 dias úteis em media para aplicação. Para o adesivo aderir ao veiculo, este  não poderá 
apresentar pontos de ferrugens e nem amassados, pois formam bolhas de ar, comprometendo a aderência. 
O veiculo será devidamente vistoriado ao dar entrada em nossa empresa e ficará sob nossa responsabilidade até a devolução do mesmo, após a 
realização do serviço. 
O tempo de cura da imagem é de 78 horas, mediante agendamento, para retorno quanto a retirada de bolhas. 
Nossa garantia não cobre atos de vandalismo. 
Não nos responsabilizamos por qualquer dano causado na pintura do veiculo após a retirada do adesivo.   
DESMONTAGEM 
- No que tange ao material produzido e instalado pela JF Soluções em Comunicação Visual Ltda., esta ao realizar a desmontagem de respectivo 
material, não se responsabiliza pela armazenagem deste, sendo da inteira responsabilidade do cliente informar o local de entrega do referido após a 
desmontagem. Caso A JF Comunicação não seja formalmente informada acerca do local de entrega do material em comento, esta se reserva ao 
direito de descartar ou fazer qualquer tipo de uso deste.  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: M.M.A ARTEFATOS EM ACRILICO, COMERCIO, INDUSTRIA, SERVICOS LTDA
CNPJ: 00.899.984/0001-94 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:23:48 do dia 28/08/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/02/2024.
Código de controle da certidão: B980.5D9B.AB51.38CF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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14/09/2023, 09:43 Certidão de Regularidade Fiscal Municipal

https://servicosweb.sefaz.salvador ba gov br/sistema/certidao_negativa/servicos_certidao_negativa_form asp 1/1

Prefeitura Municipal do Salvador - PMS
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E
NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO DE SALVADOR

Razão Social: M.M.A ARTEFATOS EM ACRILICO, COMERCIO, INDUSTRIA, SERVICOS
LTDA

CNPJ: 00.899.984/0001-94
Endereço: RUA SILVEIRA MARTINS Nº 219 - CABULA, SALVADOR/BA - CEP: 41150000 -

Número da Certidão: 334732

É certificado que não constam pendências em nome do sujeito passivo acima identificado, incluindo matriz e filiais
localizadas no Município.

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições
em Dívida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou
imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte.

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que
vierem a ser apuradas.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
https://sefaz.salvador.ba.go.br.

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei nº 7.186/2006 - CTRMS.

Certidão emitida às 09:43:16 horas do dia 14/09/2023.
Válida até dia 13/12/2023.

Código de controle da certidão: 5E38.5DB8.3321.ECE2.AB9E.649C.FADF.C583

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima.
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CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA 
BAHIA E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO: 
 
 
CONTRATO Nº XXX/202x – SGA 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, com sede na 5ª Avenida, nº 750, Centro 
Administrativo da Bahia - CAB, inscrita no CNPJ sob o Nº 04.142.491/0001-66, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado, mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo seu 
Superintendente de Gestão Administrativa, André Luís Sant´Ana Ribeiro, e a empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ nº. XXXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, estabelecida 
à XXXXXXXXXXXXXXXXXX, representada por seu/sua XXXXX, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CPF/MF 
nº. XXX.XXX.XXX-XX, CELEBRAM o presente Contrato, com supedâneo no quanto disposto na Lei 
Estadual-BA nº 9.433/2005, e, ainda, observado o constante no edital de Licitação, modalidade Pregão 
Eletrônico nº xxxx/202x, protocolado sob o nº SEI 19.09.02348.0023891/2022-67, o qual integra este 
instrumento independentemente de transcrição, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Constitui objeto do presente contrato o fornecimento, sob demanda, de placas em aço inox 304, 
com medidas de 20 cm x 15cm, com gravação em baixo relevo e quimiografia, acondicionada em estojo 
de eludo super luxo, tipo caixa, conforme especificações constantes deste instrumento; 
 
1.2 Incluem-se no objeto contratual todas as despesas necessárias à plena execução do objeto e suas 
especificidades. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE FORNECIMENTO, DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
 
2.1 A CONTRATADA deverá retirar a nota de empenho no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados 
da data da convocação do CONTRATANTE;  
   

2.1.1 A CONTRATADA será convocada, preferencialmente por meio eletrônico, para recebimento 
da nota de empenho, cuja comprovação de entrega/retirada deverá ocorrer também por meio 
eletrônico (através de confirmação de recebimento de e-mail).  
   
2.1.2 O Fornecedor poderá solicitar a prorrogação do prazo para retirada/recebimento da nota de 
empenho, por igual período, por motivo justo e aceito pela Administração, nos termos do art. 124, 
§4º da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005. 
 

2.2 O prazo para entrega do objeto é de 05 (cinco) dias, contados da data do recebimento, pela 
CONTRATADA, da Nota de Empenho acompanhada da respectiva Autorização de Fornecimento de 
Material e Contrato; 
 

2.2.2 A CONTRATADA deverá providenciar a entrega dos bens na sede do Ministério Público do 
Estado da Bahia, situada à 5ª Avenida, nº 750, 3º andar, sala 316, Assessoria de Cerimonial, Centro 
Administrativo da Bahia. 
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2.2.3 A entrega deverá ser previamente agendada com o CONTRATANTE, por meio de sua 
Assessoria de Cerimonial, através dos telefones 71-3103-0403/0443/0498/0502 e/ou pelo e-mail 
cerimonial@mpba.mp.br; 
 
2.2.4 As entregas deverão ocorrer em dias úteis (de segunda a sexta-feira), das 08:00h às 12:00h e 
das 13:00h às 17:00h; 

 
2.3 O recebimento do objeto contratual, ficará sob a responsabilidade do (a) fiscal do contrato 
(responsável pela habilitação para pagamentos) em conjunto com um representante da Assessoria de 
Cerimonial do CONTRATANTE, caso estes não sejam a mesma pessoa;  
 

2.3.1 Para fins de recebimento provisório/definitivo, não se reputará como válido o recebimento 
dado pelo CONTRATANTE em fatura (ou documento afim) apresentada por transportadora a 
serviço da CONTRATADA;  
  
2.3.2 O prazo para recebimento provisório será de 05 (cinco) dias;  

  
2.4 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo com as 
condições pactuadas (tais como bens em dissonância com as especificações e exigências 
contratuais/editalícias, com vícios ou defeitos de fabricação, com prejuízo ao perfeito funcionamento 
ou com danos nas embalagens que possam comprometer a qualidade do conteúdo), podendo, 
entretanto, se lhe convier, decidir pelo recebimento, neste caso com as deduções cabíveis;  
  

2.4.1 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica a CONTRATADA obrigada 
a substituir o(s) equipamento(s) e/ou refazer o(s) serviço(s) no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir da notificação expedida pelo CONTRATANTE;  

  
2.5 O recebimento definitivo do objeto deste contrato ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias e só será 
concretizado depois de finalizados pelo CONTRATANTE, todos os procedimentos contidos no Ato 
Normativo nº 007/2005 e na Instrução Normativa nº 006/2012, respeitadas as exigências contidas do 
art. 161 da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005;  
 

2.5.1 O recebimento ocorrerá também em conjunto com a Comissão de Recebimento de Bens 
Permanentes do CONTRATANTE, designada pela Portaria nº 047/2021-SGA – ou por instrumento 
que eventualmente a substitua, caso o valor do objeto contratual seja superior ao limite 
estabelecido para a modalidade de convite, nos termos do art. 153, c/c, art. 161 §4º, da Lei 
Estadual/BA nº 9.433/2005; 

 
2.6 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste Contrato 
e no processo de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se ao 
CONTRATANTE, inclusive, as faculdades previstas na Lei Federal n.º 8.078/90 – Código de Defesa do 
Consumidor. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação 
Orçamentária a seguir especificada: 
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Código Unidade 
Orçamentária/Gestora 
40.101/0003 

Destinação de 
Recursos (Fonte) 
100 

Ação (P/A/OE) 
 
2000 

Região 
 
9900 

Natureza da Despesa 
33.90.30 

 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS 
 
4.1 O valor unitário dos bens objeto deste contrato é de:  
  

ITEM DESCRIÇÃO 
 
UNIDADE DE 
MEDIDA 

 
QUANTIDADE 
ESTIMADA 

PREÇO EM REAIS (R$) 

UNITÁRIO TOTAL  

1 

Placa em ao inox 304, 
medindo 20cm x 15cm, com 
gravação em baixo relevo e 
quimiografia, acondicionada 
em estojo de veludo super 
luxo, tipo caixa 

Unidade 50 R$250,00  
R$ 12.500,00 

VALOR TOTAL DOS ITENS R$ 12.500,00 

  
4.2 Dá-se ao presente contrato o valor global de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais), 
equivalente ao fornecimento, sob demanda, de vestuário masculino para servidores vinculados à 
coordenação de transportes, em atuação nas áreas de representação e escolta de autoridades; 
  
4.3 Nos preços computados neste Contrato estão inclusos todos e quaisquer custos necessários ao fiel 
cumprimento deste instrumento, inclusive todos aqueles relativos a remunerações, encargos sociais, 
previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal disponibilizado pela CONTRATADA para a execução 
do objeto, entregas e transportes de qualquer natureza, alimentação, hospedagem, materiais 
empregados, inclusive ferramentas e fardamentos, depreciação, aluguéis, administração, tributos e 
emolumentos.  
  
  
CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
5.1 A CONTRATADA se obriga a aceitar, mediante solicitação devidamente moƟvada da Administração, 
nas mesmas condições estabelecidas neste instrumento, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos §§ 
1º e 2º do art. 143 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005; 
 
5.2 As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja resultado de 
acordo entre os contratantes.   
 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA RETENÇÃO DE TRIBUTOS 
 
6.1 O faturamento referente ao objeto deste contrato deverá ser efetuado em múlƟplos faturamentos, 
sendo cada um realizado após a entrega de cada pedido/empenho emiƟdo pelo CONTRATANTE. 
6.2 O pagamento será processado mediante apresentação, pela CONTRATADA, de fatura, nota fiscal e 
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documentações/cerƟdões cabíveis - documentação esta que deverá estar devidamente acompanhada 
do ACEITE pelo CONTRATANTE, e se concluirá no prazo de 08 (oito) dias úteis a contar da data de 
apresentação da documentação, desde que não haja pendência a ser regularizada; 
 

6.2.1 Verificando-se qualquer pendência impediƟva do pagamento, será considerada como data de 
apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respecƟva regularização; 

 
6.3 As notas fiscais far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos 
tributos, que tenham como fato gerador o objeto consignado na CLÁUSULA PRIMEIRA e deverão 
conter as seguintes informações: número da licitação que deu origem ao contrato e número do 
empenho que formaliza a execução da despesa; 
 

6.3.1 Deverá ser entregue, juntamente com a nota fiscal dos bens, comprovação da origem dos bens 
importados oferecidos pelos licitantes e da quitação dos tributos de importação a eles referentes, 
que deve ser apresentada no momento da entrega do objeto, sob pena de rescisão contratual e 
multa;  
 

6.4 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, de 
acordo com a legislação vigente; 
 
6.5 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e 
agência indicadas pela empresa contratada, preferencialmente em banco de movimentação oficial de 
recursos do Estado da Bahia; 
 
6.6 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será 
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efeƟvo pagamento, de acordo 
com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto no item 6.2.1. 
 

6.6.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão considerados 
eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício financeiro do Estado da 
Bahia, compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de janeiro do exercício 
subsequente, decorrentes de circunstâncias alheias à vontade das partes, isto é, por força de 
bloqueio de roƟnas no sistema estadual obrigatoriamente uƟlizado para a execução dos 
pagamentos devidos pelo CONTRATANTE.  
 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO DE PREÇOS  
  
7.1 A eventual concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8º c/c artigo 144 e seguintes 
da Lei Estadual – BA nº. 9.433/2005, fica condicionada à apresentação de requerimento formal pela 
CONTRATADA, após o transcurso do prazo de 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da 
proposta;   
  

7.1.1 Adotar-se-á o INPC/IBGE como índice oficial para o cálculo da variação de preços, tendo 
como referencial o acumulado de 12 (doze) meses, sendo o termo inicial o mês de apresentação 
da proposta e termo final o mês que antecede o a data de aniversário, a saber:   

  
7.1.1.1 Mês 1: Agosto/2023;   
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7.1.1.2 Mês 12: Julho/2024;   
 

7.1.2 Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos a parcelas de serviços empenhadas 
após o decurso do prazo de 12 (doze) meses, contados da apresentação da proposta, 
observando-se ainda que:    
  
7.1.3 Reajustamentos subsequentes deverão observar o interregno mínimo de 12 (doze) meses, 
contados da data-base de aplicabilidade da concessão do último reajuste;    
  
7.1.4 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços não caracteriza 
alteração do mesmo, podendo ser registrada por simples apostila, dispensando a celebração de 
aditamento;     
  
7.1.5 Quando, antes da data do reajustamento, tiver ocorrido revisão do contrato para 
manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, exceto nas hipóteses de força maior, caso 
fortuito, agravação imprevista, fato da administração ou fato do príncipe, será a revisão 
considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustificada;    

  
7.2 A revisão de preços nos termos do inc. XXVI do art. 8º da Lei Estadual nº. 9.433/2005, por interesse 
da CONTRATADA, dependerá de requerimento formal, instruído com a documentação que comprove 
o desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato. Deverá ser instaurada pelo CONTRATANTE, 
entretanto, quando este pretender recompor o preço que se tornou excessivo;   
  

7.2.1 A revisão de preços, se ocorrer, deverá ser formalizada através de celebração de Aditivo 
Contratual.  

 
CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA  
 
8.1 A vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação do 
seu resumo no Diário da Justiça Eletrônico, admitindo-se a sua prorrogação por sucessivos períodos, 
limitados a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do artigo 140 da Lei Estadual-Ba nº 
9.433/2005.  
 
8.2 A prorrogação do prazo de vigência contratual fica condicionada, ademais, ao respeito ao limite de 
valor autorizativo da contratação na modalidade de dispensa de licitação; 
 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
9.1 Executar o objeto contratual de acordo com os prazos e as especificações técnicas constantes no 
instrumento convocatório e seus anexos, no local determinado, nos dias e nos turnos e horários de 
expediente do CONTRATANTE, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, sob a 
alegação de falhas, defeitos ou falta de pessoal, materiais e/ou peças;  
 
9.2 Adotar as providências legais e/ou contratuais cabíveis, nas ocorrências de danos no decurso do 
uso normal do produto durante o prazo de garantia e por defeitos de fabricação;   
 
9.3 Promover, às suas expensas e sob sua responsabilidade, a adequada embalagem, transporte e 
entrega do(s) bem(ns);   
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9.4 Prestar diretamente o objeto contratado, não o transferindo a outrem, no todo ou em parte, 
ressalvando-se apenas os casos de cisão, fusão ou incorporação da empresa contratada, desde que 
não impeçam os compromissos assumidos para com o CONTRATANTE, observando-se, ainda, 
eventuais restrições à subcontratação definidas neste instrumento;    
 

9.4.1 É vedada a subcontratação, ainda que parcial, dos serviços que compõem o objeto contratual; 
 
9.5 Manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento de licitação; 
   
9.6 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes 
que, porventura, sejam necessários à execução da contratação;   
 
9.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências previstas na legislação profissional específica 
e pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução da contratação;   
 

9.7.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na responsabilização 
deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de 
inadimplemento(s) de tributos pela empresa contratada;   

 
9.8 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação e com este documento, contendo descrição 
dos bens e serviços (quando couber), indicação de quantidades, preços unitários e valor total;   
 
9.9 Arcar, quando da execução do objeto contratado, com todo e qualquer dano ou prejuízo, 
independentemente da natureza, causado ao MPBA e/ou a terceiros, ainda que por sua culpa, em 
consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem 
como ressarcir ao CONTRATANTE todos os custos decorrentes de indevida paralisação ou interrupção 
dos serviços contratados;   
 
9.10 Não introduzir, seja a que título for, nenhuma modificação na especificação do objeto 
contratado ou das eventuais normas técnicas a serem seguidas, sem o consentimento prévio, e por 
escrito, do CONTRATANTE;   
 
9.11 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações de 
desfazimento/refazimento fornecimentos e/ou serviços acessórios que não estejam sendo ou não 
tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições 
do Edital (e anexos) constante no processo licitatório que o originou, providenciando sua imediata 
correção ou realização, sem ônus para o CONTRATANTE;    
 
9.12 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência da 
contratação, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e à execução 
contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização;  
 
9.13 Comunicar formalmente ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom 
andamento da execução da contratação;   
 
9.14 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da eventual mão de obra 
necessária à execução completa e eficiente da contratação;   
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9.15 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE; 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
10.0 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-
se a: 
 
10.1 Fornecer, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data da assinatura do contrato, as informações 
necessárias para que a CONTRATADA possa executar plenamente o objeto contratado, observando-
se o sigilo necessário; 
 
10.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições previstos nas 
CLÁUSULAS QUARTA E SEXTA; 
 
10.3 Permitir o eventual acesso dos empregados autorizados da CONTRATADA às instalações físicas 
do CONTRATANTE, nos locais e na forma que eventualmente se façam necessários para a execução do 
contrato; 
 
10.4 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do presente 
contrato, notificando a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
 
10.5 Fornecer à CONTRATADA, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando o 
fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais condições 
previstas neste Contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
 
11.1 O CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, para a 
fiscalização deste contrato, tendo poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA sobre as 
irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na execução deste instrumento;  
  
11.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas as suas 
fases, competindo-lhe, primordialmente:   
 

11.2.1 Acompanhar o cumprimento deste instrumento e determinar as providências necessárias à 
correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, podendo ainda suspender-lhes a execução, sem 
prejuízos das sanções contratuais legais;  
  
11.2.2 Transmitir à CONTRATADA instruções, e comunicar alterações de prazos, cronogramas de 
execução e especificações do projeto, quando for o caso;  
  
11.2.3 Promover a verificação do fornecimento efetuado, emitindo a competente habilitação para 
o recebimento de pagamentos;  
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11.2.4 Esclarecer as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do CONTRATANTE, 
se necessário, parecer de especialistas;  

  
11.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade 
quanto à perfeita execução do objeto contratual;  
  

11.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou falhas, 
não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato.  
  

11.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de 
serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas 
e/ou em conformidade com as condições deste contrato ou do Edital constante no processo licitatório 
que o originou, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de bens.  
  

11.4.1 Qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito, 
corrigido ou substituído pela CONTRATADA, às suas expensas;  
  
11.4.2 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo 
de execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE.  
  

11.5 O CONTRATANTE poderá determinar o afastamento momentâneo, de suas dependências ou do 
local da execução do contrato, de empregados ou prepostos da CONTRATADA, cuja permanência 
venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora;   
 
11.6 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, os 
documentos relacionados com a execução do presente contrato.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 
12.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas na Lei Estadual-BA nº. 
9.433/2005, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido processo administrativo, 
assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa; 
 
12.2 - Em caso de inadimplemento parcial ou total de obrigações pela CONTRATADA, e não sendo suas 
justificativas aceitas pelo CONTRATANTE, àquela poderão ser aplicadas, observado o disposto no item 
anterior, as seguintes penalidades: 
 

12.2.1 Multa;  
 
12.2.2 Suspensão temporária de parƟcipação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
 
12.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os moƟvos determinantes desta punição e até que seja promovida sua reabilitação 
perante a Administração Pública Estadual; 
 
12.2.4 Descredenciamento do sistema de registro cadastral; 
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12.3 Nas hipóteses de aplicação das sanções previstas nos subitens 12.2.2 a 12.2.4, estas serão 
impostas à CONTRATADA cumulativamente com multa;  
 
12.4 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o 
CONTRATADA à multa de mora, que será graduada por infração e de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 

12.4.1 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação principal: 
 

12.4.1.1 - 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do Contrato, em caso de 
descumprimento total da obrigação; 
 
12.4.1.2 - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor 
total da parte do serviço não realizado; 
 
12.4.1.3 - 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º (trigésimo), 
sobre o valor da parte do serviço não realizado; 

 
12.4.2 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação acessória, assim 
consideradas aquelas que coadjuvam com a principal: 
 

12.4.2.1 - 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor 
global do contrato; 
 
12.4.2.2 - 0,6% (seis décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º (trigésimo), 
sobre o valor global do contrato; 
 
12.4.2.3 - Para cada obrigação acessória descumprida, a aplicação dos percentuais definidos nos 
subitens 12.4.2.1 e 12.4.2.2, estará limitada ao montante global de 10% (dez por cento) do valor 
global do contrato; 
 

12.5. A aplicação de multa à CONTRATADA não impede que a Administração rescinda unilateralmente 
o contrato e aplique as demais sanções previstas na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005; 
 
12.6 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, ou serem deduzidas do pagamento a ser efetuado pelo CONTRATANTE, caso este deva 
ocorrer dentro daquele prazo; 
 

12.6.1 Na hipótese de ausência de adimplemento voluntário e impossibilidade de dedução, as 
multas poderão ser cobradas judicialmente, a critério do CONTRATANTE; 
 

12.7 A aplicação de multas não tem caráter compensatório, e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e/ou danos decorrentes das infrações cometidas; 
 
12.8 Os custos correspondentes a danos e/ou prejuízos causados por culpa ou dolo da CONTRATADA 
deverão ser ressarcidos ao CONTRATANTE no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação administrativa, sob pena de, sem prejuízo do ressarcimento, serem considerados como 
hipótese de inadimplemento contratual, sujeita, portanto, à aplicação das sanções administrativas 
previstas nesta Cláusula. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 
 
13.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências 
contratuais previstas no Capítulo IX, Seção VIII - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos, da Lei 
Estadual-BA nº 9.433/2005; 
 
13.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateral e administrativamente o presente Contrato, nas 
hipóteses previstas nos incisos I a XVI, XX e XXI do art. 167 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005; 
 
13.3 Havendo rescisão administrativa do presente contrato, baseada em alguma das hipóteses 
previstas nos incisos II a XII do art. 167 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, o CONTRATANTE poderá 
adotar, no que couber, as medidas que vão discriminadas no art. 169 do supracitado diploma legal. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 
13.709/2018  
 
14.1 É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 
execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, mantendo-se sigilo e 
confidencialidade, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.  
14.2 A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se 
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de 
proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.  
14.3 A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao Ministério Público do Estado da Bahia, em até 24 
(vinte e quatro) horas do conhecimento, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados 
pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer 
forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da 
LGPD.  
14.4 A CONTRATADA cooperará com o CONTRATANTE no cumprimento das obrigações referentes ao 
exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados 
em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério 
Público, ANPD e Órgãos de controle administrativo em geral;  
14.5 Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e 
também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
 
Integram o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições 
estabelecidas no edital constante no processo licitatório que o originou, referido no preâmbulo deste 
instrumento, bem como na proposta da CONTRATADA apresentada na referida licitação naquilo em 
que não divirjam deste instrumento. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICIDADE 
 

Anexo Minuta de contrato (0802962)         SEI 19.09.48086.0020719/2023-48 / pg. 86



 
O CONTRATANTE será responsável pela publicação do resumo deste instrumento no Diário da Justiça 
Eletrônico (DJ-e), do Poder Judiciário do Estado da Bahia no prazo de até 10 (dez) ias contados da data 
da sua assinatura, conforme disposto na Lei Estadual/BA nº 9.433/2005.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante terceiros 
pela CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que vinculados à execução do presente contrato;  
  
18.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, exigências 
ou encargos previstos neste contrato, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato;  
  
18.3 Aplicar-se-á a Lei Estadual/BA nº 9.433/2005 para dirimir toda e qualquer questão legal relativa à 
execução deste contrato, em especial os casos omissos;   
  
18.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o contrato, mediante 
justificação expressa, nas hipóteses previstas no inciso I do art. 143 da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005, 
para melhor adequação às finalidades de interesse público, desde que mantido o equilíbrio 
econômico-financeiro original do contrato e respeitados os demais direitos da CONTRATADA;  
  
18.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de reajustamento 
e/ou revisão de preços, de compensações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele 
previstas ou, ainda, de alterações de valor em razão da aplicação de penalidades;  
 
18.6 InexisƟndo disposição específica, as obrigações contratuais devem ser praƟcadas no prazo de 05 
(cinco) dias. 
 
E, por assim estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, para que produza seus efeitos legais, após a publicação na Imprensa Oficial. 
 

 
Salvador, data da assinatura digital. 
 
Empresa XXXXXXXXXXXXXXXX 
Nome 
Cargo 

 
Ministério Público do Estado da Bahia 
André Luís Sant´Ana Ribeiro 
Superintendente de Gestão Administrativa 
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CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA 
BAHIA E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO: 
 
 
CONTRATO Nº XXX/202x – SGA 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, com sede na 5ª Avenida, nº 750, Centro 
Administrativo da Bahia - CAB, inscrita no CNPJ sob o Nº 04.142.491/0001-66, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado, mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo seu 
Superintendente de Gestão Administrativa, André Luís Sant´Ana Ribeiro, e a empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ nº. XXXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, estabelecida 
à XXXXXXXXXXXXXXXXXX, representada por seu/sua XXXXX, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CPF/MF 
nº. XXX.XXX.XXX-XX, CELEBRAM o presente Contrato, com supedâneo no quanto disposto na Lei 
Estadual-BA nº 9.433/2005, e, ainda, observado o constante no edital de Licitação, modalidade Pregão 
Eletrônico nº xxxx/202x, protocolado sob o nº SEI 19.09.02348.0023891/2022-67, o qual integra este 
instrumento independentemente de transcrição, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Constitui objeto do presente contrato o fornecimento, sob demanda, de placas em aço inox 304, 
com medidas de 20 cm x 15cm, com gravação em baixo relevo e quimiografia, acondicionada em estojo 
de eludo super luxo, tipo caixa, conforme especificações constantes deste instrumento; 
 
1.2 Incluem-se no objeto contratual todas as despesas necessárias à plena execução do objeto e suas 
especificidades. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE FORNECIMENTO, DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
 
2.1 A CONTRATADA deverá retirar a nota de empenho no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados 
da data da convocação do CONTRATANTE;  
   

2.1.1 A CONTRATADA será convocada, preferencialmente por meio eletrônico, para recebimento 
da nota de empenho, cuja comprovação de entrega/retirada deverá ocorrer também por meio 
eletrônico (através de confirmação de recebimento de e-mail).  
   
2.1.2 O Fornecedor poderá solicitar a prorrogação do prazo para retirada/recebimento da nota de 
empenho, por igual período, por motivo justo e aceito pela Administração, nos termos do art. 124, 
§4º da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005. 
 

2.2 O prazo para entrega do objeto é de 05 (cinco) dias, contados da data do recebimento, pela 
CONTRATADA, da Nota de Empenho acompanhada da respectiva Autorização de Fornecimento de 
Material e Contrato; 
 

2.2.2 A CONTRATADA deverá providenciar a entrega dos bens na sede do Ministério Público do 
Estado da Bahia, situada à 5ª Avenida, nº 750, 3º andar, sala 316, Assessoria de Cerimonial, Centro 
Administrativo da Bahia. 
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2.2.3 A entrega deverá ser previamente agendada com o CONTRATANTE, por meio de sua 
Assessoria de Cerimonial, através dos telefones 71-3103-0403/0443/0498/0502 e/ou pelo e-mail 
cerimonial@mpba.mp.br; 
 
2.2.4 As entregas deverão ocorrer em dias úteis (de segunda a sexta-feira), das 08:00h às 12:00h e 
das 13:00h às 17:00h; 

 
2.3 O recebimento do objeto contratual, ficará sob a responsabilidade do (a) fiscal do contrato 
(responsável pela habilitação para pagamentos) em conjunto com um representante da Assessoria de 
Cerimonial do CONTRATANTE, caso estes não sejam a mesma pessoa;  
 

2.3.1 Para fins de recebimento provisório/definitivo, não se reputará como válido o recebimento 
dado pelo CONTRATANTE em fatura (ou documento afim) apresentada por transportadora a 
serviço da CONTRATADA;  
  
2.3.2 O prazo para recebimento provisório será de 05 (cinco) dias;  

  
2.4 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo com as 
condições pactuadas (tais como bens em dissonância com as especificações e exigências 
contratuais/editalícias, com vícios ou defeitos de fabricação, com prejuízo ao perfeito funcionamento 
ou com danos nas embalagens que possam comprometer a qualidade do conteúdo), podendo, 
entretanto, se lhe convier, decidir pelo recebimento, neste caso com as deduções cabíveis;  
  

2.4.1 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica a CONTRATADA obrigada 
a substituir o(s) equipamento(s) e/ou refazer o(s) serviço(s) no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir da notificação expedida pelo CONTRATANTE;  

  
2.5 O recebimento definitivo do objeto deste contrato ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias e só será 
concretizado depois de finalizados pelo CONTRATANTE, todos os procedimentos contidos no Ato 
Normativo nº 007/2005 e na Instrução Normativa nº 006/2012, respeitadas as exigências contidas do 
art. 161 da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005;  
 

2.5.1 O recebimento ocorrerá também em conjunto com a Comissão de Recebimento de Bens 
Permanentes do CONTRATANTE, designada pela Portaria nº 047/2021-SGA – ou por instrumento 
que eventualmente a substitua, caso o valor do objeto contratual seja superior ao limite 
estabelecido para a modalidade de convite, nos termos do art. 153, c/c, art. 161 §4º, da Lei 
Estadual/BA nº 9.433/2005; 

 
2.6 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste Contrato 
e no processo de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se ao 
CONTRATANTE, inclusive, as faculdades previstas na Lei Federal n.º 8.078/90 – Código de Defesa do 
Consumidor. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação 
Orçamentária a seguir especificada: 
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Código Unidade 
Orçamentária/Gestora 
40.101/0003 

Destinação de 
Recursos (Fonte) 
100 

Ação (P/A/OE) 
 
2000 

Região 
 
9900 

Natureza da Despesa 
33.90.30 

 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS 
 
4.1 O valor unitário dos bens objeto deste contrato é de:  
  

ITEM DESCRIÇÃO 
 
UNIDADE DE 
MEDIDA 

 
QUANTIDADE 
ESTIMADA 

PREÇO EM REAIS (R$) 

UNITÁRIO TOTAL  

1 

Placa em ao inox 304, 
medindo 20cm x 15cm, com 
gravação em baixo relevo e 
quimiografia, acondicionada 
em estojo de veludo super 
luxo, tipo caixa 

Unidade 50 R$250,00  
R$ 12.500,00 

VALOR TOTAL DOS ITENS R$ 12.500,00 

  
4.2 Dá-se ao presente contrato o valor global de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais), 
equivalente ao fornecimento, sob demanda, de placas em aço inox, conforme descrição constante do 
item 4.1; 
  
4.3 Nos preços computados neste Contrato estão inclusos todos e quaisquer custos necessários ao fiel 
cumprimento deste instrumento, inclusive todos aqueles relativos a remunerações, encargos sociais, 
previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal disponibilizado pela CONTRATADA para a execução 
do objeto, entregas e transportes de qualquer natureza, alimentação, hospedagem, materiais 
empregados, inclusive ferramentas e fardamentos, depreciação, aluguéis, administração, tributos e 
emolumentos.  
  
  
CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
5.1 A CONTRATADA se obriga a aceitar, mediante solicitação devidamente moƟvada da Administração, 
nas mesmas condições estabelecidas neste instrumento, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos §§ 
1º e 2º do art. 143 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005; 
 
5.2 As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja resultado de 
acordo entre os contratantes.   
 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA RETENÇÃO DE TRIBUTOS 
 
6.1 O faturamento referente ao objeto deste contrato deverá ser efetuado em múlƟplos faturamentos, 
sendo cada um realizado após a entrega de cada pedido/empenho emiƟdo pelo CONTRATANTE. 
6.2 O pagamento será processado mediante apresentação, pela CONTRATADA, de fatura, nota fiscal e 
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documentações/cerƟdões cabíveis - documentação esta que deverá estar devidamente acompanhada 
do ACEITE pelo CONTRATANTE, e se concluirá no prazo de 08 (oito) dias úteis a contar da data de 
apresentação da documentação, desde que não haja pendência a ser regularizada; 
 

6.2.1 Verificando-se qualquer pendência impediƟva do pagamento, será considerada como data de 
apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respecƟva regularização; 

 
6.3 As notas fiscais far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos 
tributos, que tenham como fato gerador o objeto consignado na CLÁUSULA PRIMEIRA e deverão 
conter as seguintes informações: número da licitação que deu origem ao contrato e número do 
empenho que formaliza a execução da despesa; 
 

6.3.1 Deverá ser entregue, juntamente com a nota fiscal dos bens, comprovação da origem dos bens 
importados oferecidos pelos licitantes e da quitação dos tributos de importação a eles referentes, 
que deve ser apresentada no momento da entrega do objeto, sob pena de rescisão contratual e 
multa;  
 

6.4 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, de 
acordo com a legislação vigente; 
 
6.5 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e 
agência indicadas pela empresa contratada, preferencialmente em banco de movimentação oficial de 
recursos do Estado da Bahia; 
 
6.6 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será 
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efeƟvo pagamento, de acordo 
com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto no item 6.2.1. 
 

6.6.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão considerados 
eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício financeiro do Estado da 
Bahia, compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de janeiro do exercício 
subsequente, decorrentes de circunstâncias alheias à vontade das partes, isto é, por força de 
bloqueio de roƟnas no sistema estadual obrigatoriamente uƟlizado para a execução dos 
pagamentos devidos pelo CONTRATANTE.  
 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO DE PREÇOS  
  
7.1 A eventual concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8º c/c artigo 144 e seguintes 
da Lei Estadual – BA nº. 9.433/2005, fica condicionada à apresentação de requerimento formal pela 
CONTRATADA, após o transcurso do prazo de 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da 
proposta;   
  

7.1.1 Adotar-se-á o INPC/IBGE como índice oficial para o cálculo da variação de preços, tendo 
como referencial o acumulado de 12 (doze) meses, sendo o termo inicial o mês de apresentação 
da proposta e termo final o mês que antecede o a data de aniversário, a saber:   

  
7.1.1.1 Mês 1: Agosto/2023;   
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7.1.1.2 Mês 12: Julho/2024;   
 

7.1.2 Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos a parcelas de serviços empenhadas 
após o decurso do prazo de 12 (doze) meses, contados da apresentação da proposta, 
observando-se ainda que:    
  
7.1.3 Reajustamentos subsequentes deverão observar o interregno mínimo de 12 (doze) meses, 
contados da data-base de aplicabilidade da concessão do último reajuste;    
  
7.1.4 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços não caracteriza 
alteração do mesmo, podendo ser registrada por simples apostila, dispensando a celebração de 
aditamento;     
  
7.1.5 Quando, antes da data do reajustamento, tiver ocorrido revisão do contrato para 
manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, exceto nas hipóteses de força maior, caso 
fortuito, agravação imprevista, fato da administração ou fato do príncipe, será a revisão 
considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustificada;    

  
7.2 A revisão de preços nos termos do inc. XXVI do art. 8º da Lei Estadual nº. 9.433/2005, por interesse 
da CONTRATADA, dependerá de requerimento formal, instruído com a documentação que comprove 
o desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato. Deverá ser instaurada pelo CONTRATANTE, 
entretanto, quando este pretender recompor o preço que se tornou excessivo;   
  

7.2.1 A revisão de preços, se ocorrer, deverá ser formalizada através de celebração de Aditivo 
Contratual.  

 
CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA  
 
8.1 A vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação do 
seu resumo no Diário da Justiça Eletrônico, admitindo-se a sua prorrogação por sucessivos períodos, 
limitados a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do artigo 140 da Lei Estadual-Ba nº 
9.433/2005.  
 
8.2 A prorrogação do prazo de vigência contratual fica condicionada, ademais, ao respeito ao limite de 
valor autorizativo da contratação na modalidade de dispensa de licitação; 
 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
9.1 Executar o objeto contratual de acordo com os prazos e as especificações técnicas constantes no 
instrumento convocatório e seus anexos, no local determinado, nos dias e nos turnos e horários de 
expediente do CONTRATANTE, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, sob a 
alegação de falhas, defeitos ou falta de pessoal, materiais e/ou peças;  
 
9.2 Adotar as providências legais e/ou contratuais cabíveis, nas ocorrências de danos no decurso do 
uso normal do produto durante o prazo de garantia e por defeitos de fabricação;   
 
9.3 Promover, às suas expensas e sob sua responsabilidade, a adequada embalagem, transporte e 
entrega do(s) bem(ns);   
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9.4 Prestar diretamente o objeto contratado, não o transferindo a outrem, no todo ou em parte, 
ressalvando-se apenas os casos de cisão, fusão ou incorporação da empresa contratada, desde que 
não impeçam os compromissos assumidos para com o CONTRATANTE, observando-se, ainda, 
eventuais restrições à subcontratação definidas neste instrumento;    
 

9.4.1 É vedada a subcontratação, ainda que parcial, dos serviços que compõem o objeto contratual; 
 
9.5 Manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento de licitação; 
   
9.6 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes 
que, porventura, sejam necessários à execução da contratação;   
 
9.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências previstas na legislação profissional específica 
e pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução da contratação;   
 

9.7.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na responsabilização 
deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de 
inadimplemento(s) de tributos pela empresa contratada;   

 
9.8 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação e com este documento, contendo descrição 
dos bens e serviços (quando couber), indicação de quantidades, preços unitários e valor total;   
 
9.9 Arcar, quando da execução do objeto contratado, com todo e qualquer dano ou prejuízo, 
independentemente da natureza, causado ao MPBA e/ou a terceiros, ainda que por sua culpa, em 
consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem 
como ressarcir ao CONTRATANTE todos os custos decorrentes de indevida paralisação ou interrupção 
dos serviços contratados;   
 
9.10 Não introduzir, seja a que título for, nenhuma modificação na especificação do objeto 
contratado ou das eventuais normas técnicas a serem seguidas, sem o consentimento prévio, e por 
escrito, do CONTRATANTE;   
 
9.11 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações de 
desfazimento/refazimento fornecimentos e/ou serviços acessórios que não estejam sendo ou não 
tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições 
do Edital (e anexos) constante no processo licitatório que o originou, providenciando sua imediata 
correção ou realização, sem ônus para o CONTRATANTE;    
 
9.12 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência da 
contratação, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e à execução 
contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização;  
 
9.13 Comunicar formalmente ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom 
andamento da execução da contratação;   
 
9.14 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da eventual mão de obra 
necessária à execução completa e eficiente da contratação;   
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9.15 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE; 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
10.0 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-
se a: 
 
10.1 Fornecer, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data da assinatura do contrato, as informações 
necessárias para que a CONTRATADA possa executar plenamente o objeto contratado, observando-
se o sigilo necessário; 
 
10.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições previstos nas 
CLÁUSULAS QUARTA E SEXTA; 
 
10.3 Permitir o eventual acesso dos empregados autorizados da CONTRATADA às instalações físicas 
do CONTRATANTE, nos locais e na forma que eventualmente se façam necessários para a execução do 
contrato; 
 
10.4 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do presente 
contrato, notificando a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
 
10.5 Fornecer à CONTRATADA, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando o 
fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais condições 
previstas neste Contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
 
11.1 O CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, para a 
fiscalização deste contrato, tendo poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA sobre as 
irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na execução deste instrumento;  
  
11.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas as suas 
fases, competindo-lhe, primordialmente:   
 

11.2.1 Acompanhar o cumprimento deste instrumento e determinar as providências necessárias à 
correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, podendo ainda suspender-lhes a execução, sem 
prejuízos das sanções contratuais legais;  
  
11.2.2 Transmitir à CONTRATADA instruções, e comunicar alterações de prazos, cronogramas de 
execução e especificações do projeto, quando for o caso;  
  
11.2.3 Promover a verificação do fornecimento efetuado, emitindo a competente habilitação para 
o recebimento de pagamentos;  
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11.2.4 Esclarecer as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do CONTRATANTE, 
se necessário, parecer de especialistas;  

  
11.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade 
quanto à perfeita execução do objeto contratual;  
  

11.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou falhas, 
não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato.  
  

11.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de 
serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas 
e/ou em conformidade com as condições deste contrato ou do Edital constante no processo licitatório 
que o originou, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de bens.  
  

11.4.1 Qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito, 
corrigido ou substituído pela CONTRATADA, às suas expensas;  
  
11.4.2 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo 
de execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE.  
  

11.5 O CONTRATANTE poderá determinar o afastamento momentâneo, de suas dependências ou do 
local da execução do contrato, de empregados ou prepostos da CONTRATADA, cuja permanência 
venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora;   
 
11.6 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, os 
documentos relacionados com a execução do presente contrato.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 
12.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas na Lei Estadual-BA nº. 
9.433/2005, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido processo administrativo, 
assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa; 
 
12.2 - Em caso de inadimplemento parcial ou total de obrigações pela CONTRATADA, e não sendo suas 
justificativas aceitas pelo CONTRATANTE, àquela poderão ser aplicadas, observado o disposto no item 
anterior, as seguintes penalidades: 
 

12.2.1 Multa;  
 
12.2.2 Suspensão temporária de parƟcipação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
 
12.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os moƟvos determinantes desta punição e até que seja promovida sua reabilitação 
perante a Administração Pública Estadual; 
 
12.2.4 Descredenciamento do sistema de registro cadastral; 
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12.3 Nas hipóteses de aplicação das sanções previstas nos subitens 12.2.2 a 12.2.4, estas serão 
impostas à CONTRATADA cumulativamente com multa;  
 
12.4 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o 
CONTRATADA à multa de mora, que será graduada por infração e de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 

12.4.1 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação principal: 
 

12.4.1.1 - 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do Contrato, em caso de 
descumprimento total da obrigação; 
 
12.4.1.2 - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor 
total da parte do serviço não realizado; 
 
12.4.1.3 - 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º (trigésimo), 
sobre o valor da parte do serviço não realizado; 

 
12.4.2 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação acessória, assim 
consideradas aquelas que coadjuvam com a principal: 
 

12.4.2.1 - 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor 
global do contrato; 
 
12.4.2.2 - 0,6% (seis décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º (trigésimo), 
sobre o valor global do contrato; 
 
12.4.2.3 - Para cada obrigação acessória descumprida, a aplicação dos percentuais definidos nos 
subitens 12.4.2.1 e 12.4.2.2, estará limitada ao montante global de 10% (dez por cento) do valor 
global do contrato; 
 

12.5. A aplicação de multa à CONTRATADA não impede que a Administração rescinda unilateralmente 
o contrato e aplique as demais sanções previstas na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005; 
 
12.6 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, ou serem deduzidas do pagamento a ser efetuado pelo CONTRATANTE, caso este deva 
ocorrer dentro daquele prazo; 
 

12.6.1 Na hipótese de ausência de adimplemento voluntário e impossibilidade de dedução, as 
multas poderão ser cobradas judicialmente, a critério do CONTRATANTE; 
 

12.7 A aplicação de multas não tem caráter compensatório, e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e/ou danos decorrentes das infrações cometidas; 
 
12.8 Os custos correspondentes a danos e/ou prejuízos causados por culpa ou dolo da CONTRATADA 
deverão ser ressarcidos ao CONTRATANTE no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação administrativa, sob pena de, sem prejuízo do ressarcimento, serem considerados como 
hipótese de inadimplemento contratual, sujeita, portanto, à aplicação das sanções administrativas 
previstas nesta Cláusula. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 
 
13.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências 
contratuais previstas no Capítulo IX, Seção VIII - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos, da Lei 
Estadual-BA nº 9.433/2005; 
 
13.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateral e administrativamente o presente Contrato, nas 
hipóteses previstas nos incisos I a XVI, XX e XXI do art. 167 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005; 
 
13.3 Havendo rescisão administrativa do presente contrato, baseada em alguma das hipóteses 
previstas nos incisos II a XII do art. 167 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, o CONTRATANTE poderá 
adotar, no que couber, as medidas que vão discriminadas no art. 169 do supracitado diploma legal. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 
13.709/2018  
 
14.1 É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 
execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, mantendo-se sigilo e 
confidencialidade, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.  
14.2 A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se 
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de 
proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.  
14.3 A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao Ministério Público do Estado da Bahia, em até 24 
(vinte e quatro) horas do conhecimento, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados 
pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer 
forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da 
LGPD.  
14.4 A CONTRATADA cooperará com o CONTRATANTE no cumprimento das obrigações referentes ao 
exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados 
em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério 
Público, ANPD e Órgãos de controle administrativo em geral;  
14.5 Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e 
também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
 
Integram o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições 
estabelecidas no edital constante no processo licitatório que o originou, referido no preâmbulo deste 
instrumento, bem como na proposta da CONTRATADA apresentada na referida licitação naquilo em 
que não divirjam deste instrumento. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICIDADE 
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O CONTRATANTE será responsável pela publicação do resumo deste instrumento no Diário da Justiça 
Eletrônico (DJ-e), do Poder Judiciário do Estado da Bahia no prazo de até 10 (dez) ias contados da data 
da sua assinatura, conforme disposto na Lei Estadual/BA nº 9.433/2005.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante terceiros 
pela CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que vinculados à execução do presente contrato;  
  
18.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, exigências 
ou encargos previstos neste contrato, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato;  
  
18.3 Aplicar-se-á a Lei Estadual/BA nº 9.433/2005 para dirimir toda e qualquer questão legal relativa à 
execução deste contrato, em especial os casos omissos;   
  
18.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o contrato, mediante 
justificação expressa, nas hipóteses previstas no inciso I do art. 143 da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005, 
para melhor adequação às finalidades de interesse público, desde que mantido o equilíbrio 
econômico-financeiro original do contrato e respeitados os demais direitos da CONTRATADA;  
  
18.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de reajustamento 
e/ou revisão de preços, de compensações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele 
previstas ou, ainda, de alterações de valor em razão da aplicação de penalidades;  
 
18.6 InexisƟndo disposição específica, as obrigações contratuais devem ser praƟcadas no prazo de 05 
(cinco) dias. 
 
E, por assim estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, para que produza seus efeitos legais, após a publicação na Imprensa Oficial. 
 

 
Salvador, data da assinatura digital. 
 
Empresa XXXXXXXXXXXXXXXX 
Nome 
Cargo 

 
Ministério Público do Estado da Bahia 
André Luís Sant´Ana Ribeiro 
Superintendente de Gestão Administrativa 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

 
 
 

Nome completo: M.M.A ARTEFATOS EM ACRILICO, COMERCIO, INDUSTRIA, 
SERVICOS LTDA 
 
CPF/CNPJ: 00.899.984/0001-94 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 14:27:17 do dia 03/10/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: UGSD031023142717 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: IRACI MARIA COELHO DE MORAIS 
 
CPF/CNPJ:  
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 14:27:33 do dia 03/10/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: NB6B031023142733 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Anexo Consulta Idoneidade Atualizada - Empresa e sócios (0817443)         SEI 19.09.48086.0020719/2023-48 / pg. 109



 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: RAFAEL RUDA COELHO DE MORAIS E SILVA 
 
CPF/CNPJ:  
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 14:27:54 do dia 03/10/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: 8UWP031023142754 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (03/10/2023 às 14:28) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 00.899.984/0001-94.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
651C.4F31.3305.C097 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 03/10/2023 as 14:28:17 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (03/10/2023 às 14:28) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 00.899.984/0001-94.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
651C.4F31.AD97.6097 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 03/10/2023 as 14:28:17 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (03/10/2023 às 14:28) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
651C.4F3E.D395.1110 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 03/10/2023 as 14:28:30 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
Anexo Consulta Idoneidade Atualizada - Empresa e sócios (0817443)         SEI 19.09.48086.0020719/2023-48 / pg. 113



Certidão Negativa

Certifico que nesta data (03/10/2023 às 14:28) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
651C.4F4B.D16A.5123 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 03/10/2023 as 14:28:43 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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SRD Solicitação de Reserva de
Dotação 40101.0003.24.0000079-5

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa
Unidade Gestora:
40101.0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público
Tipo de Instrumento:
Contratos e assemelhados

Modalidade Licitação:
Dispensa - art. 59

Objeto:
FORNECIMENTO, SOB DEMANDA, DE
PLACAS EM AÇO INOX 304, COM
MEDIDAS DE 20 CM X 15CM, COM
GRAVAÇÃO EM BAIXO RELEVO E
QUIMIOGRAFIA, ACONDICIONADA
EM ESTOJO DE ELUDO SUPER LUXO,
TIPO CAIXA, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES
DESTE INSTRUMENTO, ATRAVÉS DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 109/2023-
DADM, PROTOCOLADO SOB O SEI Nº
19.09.48086.0020719/2023-48 E
CONTRATO Nº 140/2023 ¿ SGA

Data do Cadastro:
23/04/2024

Situação:
Incluída

Integração Simpas:
Não

Responsável  da Unidade:
MARIA AMALIA BORGES FRANCO

E-mail Responsável pela Unidade:
AMALIA@MPBA.MP.BR

Telefone do Responsável pela Unidade:
7131030118

Valor da SRD (R$)
*** 12.500,00 DOZE MIL E QUINHENTOS REAIS *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

*** *** *** *** *** ***
Justificativa: Usuário de Alteração: Data/Hora de Alteração:

DEMONSTRATIVO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Valor Anual (R$):
2024 40101.0003.03.122.503.4008.9900.339031000.15000100000000000000.1 12.500,00

DEMONSTRATIVO DE RESERVA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Saldo para Reserva

anterior à SRD (R$):
SRD - Exercício
Corrente (R$):

Saldo para Reserva após
a SRD (R$):

2024 40101.0003.03.122.503.4008.9900.3390
31000.15000100000000000000.1 12.500,00 12.500,00 0,00

23/04/2024 09:51 Página 1/  Jessica Siqueira
Souza

1
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INT Instrumento Contratual 40101.0003.24.0000075-8
Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa
Unidade Gestora:
40101.0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público
Tipo de Despesa:
Compras e Serviços
Tipo Instrumento:
Contrato

Número da LID:
40101.0003.24.0000079-0

Modalidade Licitação:
Dispensa - art. 59

Objeto:
FORNECIMENTO, SOB DEMANDA, DE PLACAS EM AÇO INOX 304, COM MEDIDAS DE 20 CM X 15CM, COM GRAVAÇÃO
EM BAIXO RELEVO E QUIMIOGRAFIA, ACONDICIONADA EM ESTOJO DE ELUDO SUPER LUXO, TIPO CAIXA,
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DESTE INSTRUMENTO, ATRAVÉS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
109/2023-DADM, PROTOCOLADO SOB O SEI Nº 19.09.48086.0020719/2023-48 E CONTRATO Nº 140/2023 - SGA
Data Celebração:
13/11/2023

Data Publicação no DOE:
16/11/2023

Nº do Instrumento no SIGAP: Número do
Contrato/Convênio:
140/2023

Data Início:
16/11/2023

Data Término:
15/11/2024

Nº SRD:
40101.0003.24.0000079-5

Situação: Ativo

Nome da Unidade Administrativa (UA):
DADM
Responsável pela UA:
MARIA AMALIA BORGES FRANCO
Email do Responsável pela UA:
AMALIA@MPBA.MP.BR

Telefone do Responsável pela UA:
7131030118

Valor total do Instrumento (R$)
*** 12.500,00 DOZE MIL E QUINHENTOS REAIS *** *** *** *** *** ***

*** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

LOTES
Número do
Lote: Valor do Lote: Lei

Anticalote?:
Retenção da
Lei Anticalote:

Tipo de
Documento
AFM/APS:

Número do Documento
AFM/APS:

Valor do
Documento
AFM/APS:

1 12.500,00 Não 0,00

DADOS CREDOR
Código: 2013141100
Nome: M.M.A ARTEFATOS EM ACRILICO, COMERCIO, INDUSTRIA, SERVICOS LTDA
CPF/ CNPJ: 00.899.984/0001-94 Insc. Estadual: 46106337

Responsável no Credor:
M.M.A ARTEFATOS EM
ACRILICO, COMERCIO,
INDUSTRIA, SERVICOS
LTDA

E-mail Responsável: procuradoria@conassa.com.br

DEMONSTRATIVO POR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Exercício: Dotação Orçamentária: Tipo de Gasto: Valor (R$):
2024 40101.0003.03.122.503.4008.9900.339031000.15000100000000000000.1 GERAL 12.500,00

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
Dotação Orçamentária: 40101.0003.03.122.503.4008.9900.339031000.15000100000000000000.1
Parcela: Data Vencimento: Valor (R$):
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1 16/01/2024 1.250,00
2 16/02/2024 1.250,00
3 16/03/2024 1.250,00
4 16/04/2024 1.250,00
5 16/05/2024 1.250,00
6 16/06/2024 1.250,00
7 16/07/2024 1.250,00
8 16/08/2024 1.250,00
9 16/09/2024 1.250,00
10 16/10/2024 1.250,00
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